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Ofício SMGPG-DA Nº 143-74/2018.
                                               
      Canela, 09 de julho de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI GALVANI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 69/2018.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 69/2018, que “Autoriza Poder Executivo a aprovar projeto de construção de Hotel/Museu, em regime de projeto especial.”

Considerando a Lei Municipal nº 3.934, de 06 de setembro de 2017, a  qual instituiu o Programa Canela do Futuro, com a finalidade de alavancar o desenvolvimento econômico e consolidar a vocação turística e tendo como principais objetivos:

I – melhorar as condições de vida de sua população, através do fortalecimento das atividades econômicas e turísticas no território municipal;

II – atrair empreendimentos sem similar no Estado, com potencial econômico e turístico;

III – incentivar a criação de novos postos de trabalho e melhoria do nível de renda, através do aumento e da diversificação das atividades econômicas locais;

IV – ampliar os fluxos turísticos, a permanência e o gasto médio dos turistas na cidade, mediante a promoção e o apoio ao desenvolvimento de atrações turísticas no Município;

V – estimular a criação e implantação de empreendimentos destinados às atividades de expressão cultural, de animação turística, entretenimento e lazer e de outros atrativos com capacidade de retenção e prolongamento do tempo de permanência dos turistas nas localidades;

VI – promover a integração do setor privado como agente complementar de financiamento em infraestrutura e serviços necessários ao desenvolvimento econômico, turístico e social;

Considerando que o empreendimento em questão gerará cerca de 400 empregos diretos e indiretos, fomentando desta forma a geração de emprego e renda no Município de Canela, oferecendo como contrapartida social a construção de uma Escola de Educação Infantil em local a ser definido pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, adaptada para receber também crianças especiais (com capacidade para 188 alunos);

Considerando que o projeto trata-se de arquitetura contemporânea, onde o mesmo conta com elementos de sustentabilidade, como o reúso de água da chuva, painéis fotovoltaicos, diminuição do coeficiente de escoamento aumentando o tempo de concentração e selo LEED de sustentabilidade.


Considerando que o projeto ainda conta com a implantação de um museu com assinatura de uma curadoria e museólogo, onde as escolas públicas canelenses e moradores de Canela terão visitações guiadas no museu gratuitamente nos dias úteis;


Considerando que o empreendedor se dispôs a atender as condicionantes solicitadas no Parecer nº 205/2018 do Conselho Municipal do Plano Diretor (em anexo);

Destarte, entendemos que o projeto proposto no Estudo de Viabilidade protocolado sob nº 2018/5619, atende os fatores necessários para encaminhamento da aprovação legislativa como “Projeto Especial”.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 69, DE 09 DE JULHO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a aprovar projeto de construção de Hotel/Museu, em regime de projeto especial.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a aprovar, com base no art. 12 da Lei Complementar nº 32, de 19 de junho de 2012, com redação alterada pela Lei Complementar nº 65, de 03 de novembro de 2017, projeto de construção de Hotel/Museu, em regime especial, no imóvel de matrícula nº 3547, localizado na RS 235, Av. Ernani Kroeff Fleck, conforme as plantas e descritivos constantes no protocolo nº 5619/2018, em nome de “4 Canela Incorporações SPE Ltda”.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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